
ENUNCIADO Nº 04/2016 

 

As entidades de atendimento que irão executar os programas socioeducativos em 

meio aberto podem estar vinculadas à área da assistência social, mas não há 

obrigação alguma que isto ocorra, uma vez que a Lei nº 12.594/12, posterior à 

Resolução CNAS nº 109/2009 e à Lei nº 8.742/93, não vincula a execução desses 

programas aos equipamentos do SUAS. 

 


